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Despacho de indeferimento liminar de exoneração do passivo restante 
e decisão de encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima 
identificados em que são:

Insolvente: Emília de La Salete Pereira da Cunha, estado civil: di-
vorciada, nascida em 21 -04 -1964, concelho de Guimarães, freguesia de 
Nespereira [Guimarães], NIF 175324492, BI 6597830, Endereço: Av. 
dos Bombeiros Voluntários de Vizela, N.º 593, S. João das Caldas de 
Vizela, 4815 -903 Vizela.

Administrador da Insolvência: Joaquim Alberto de Freitas Pereira, En-
dereço: Av. D. João IV, Edifício Vila Verde, Bloco B -1, 580, 1.º Esquerdo, 
São Sebastião, 4810 -534 Guimarães.

Ficam notificados todos os interessados de que o despacho de indefe-
rimento liminar de exoneração do passivo restante foi determinado nos 
termos do disposto no artigo 238.º, n.º 1, alínea d) do C.I.R.E.

Ficam ainda notificados todos os interessados, de que o processo 
supra identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada nos termos 
dos artigos 230.º, n.º 1, al. d), e 232.º, n.os 1 e 2, do C.I.R.E.

Efeitos do encerramento: artigo 233.º do C.I.R.E.
17 de Julho de 2009. — O Juiz de Direito, Jorge Fernando Matos Afonso 

Pereira Gonçalves. — O Oficial de Justiça, António Menezes Martins.
302074112 

 Anúncio n.º 8199/2009

Processo n.º 2814/09.7TBGMR — Insolvência 
de pessoa colectiva (requerida)

Requerente: Irmãos Mendes L.da, Insolvente: ILV — Irmãs Lopes 
Vieira Construções, L.da

Insolvente: ILV — Irmãs Lopes Vieira Construções, L.da, número de 
identificação fiscal 505128675, endereço: Rua 25 de Abril, bloco 2, r/c, 
dto., Brito -Guimarães, 4805 -022 Brito -Guimarães.

Administrador de insolvência: Dr. José Pinto, endereço: Rua Hernani 
Torres, 171, 8.º, esquerdo, 4200 -320 Porto.

Ficam notificados todos os interessados de que o processo supra 
identificado foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: ine-
xistência de património da requerida e à deliberação da assembleia da 
assembleia de credores, nos termos do disposto nos artigos 230.º, n.º 1, 
alínea d), e 232.º, n.os 1 e 2, ambos do CIRE.

Efeitos do encerramento: artigo 233.º, n.os 1 a 5 do CIRE.
9 de Outubro de 2009. — A Juíza de Direito, Idalina Ribeiro. —

O Oficial de Justiça, Carlos Enes.
302416573 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.º 8200/2009

Processo n.º 1162/09.7TBGMR -B — Prestação
de contas administrador (CIRE)

Insolvente: Sónia Marisa Pinto Carvas.
O Dr. Filipe César Marques, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber 

que são os credores e a insolvente Sónia Marisa Pinto Carvas, estado ci-
vil: Casado, nascida em 20 -10 -1971 natural de Angola, NIF 191649813, 
BI 9490415, Endereço: Residente Na Urbanização Senhora da Con-
ceição, Rua E, Entrada 125, 1, 14, Bl, Azurém, 4800 -000 Guimarães, 
notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de 
éditos, que começarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronun-
ciarem sobre as contas apresentadas pelo administrador da insolvência 
(Artigo 64.º n.º 1 CIRE). O prazo é continuo, não se suspendendo durante 
as férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

2 de Outubro de 2009. — O Juiz de Direito, Filipe César Marques. —
O Oficial de Justiça, Almesinda Freitas R. Macedo.

302398008 

 Anúncio n.º 8201/2009

Processo n.º 3805/08.0TBGMR -C.

Prestação de contas administrador CIRE.
Insolvente: GARMENTEX — Indústria de Vestuário L.da

O Dr. Filipe César Marques, Juiz de Direito deste Tribunal, faz sa-
ber que são os credores e a insolvente GARMENTEX — Indústria de 
Vestuário L.da, NIF 507801202, Endereço: R. do Séquito C, Pav. A/5, 
Piso 1, Brito, 4805 -034 Brito Gmr, notificados para no prazo de 5 dias, 
decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão a contar -se da 
publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas 
pelo administrador da insolvência — Artigo 64.º n.º 1 do CIRE.

O Prazo é continuo, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais — n.º 1 do artigo 9.º do CIRE.

8 de Outubro de 2009. — O Juiz de Direito, Filipe César Marques. —
O Oficial de Justiça, Adosinda Freitas.

302412328 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.º 8202/2009

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.º 3371/09.0TBGMR

Insolvente: PINHOTEX — Comércio de Fios Têxteis, L.da

Publicidade de sentença e notificação de interessados
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Guimarães, 3.º Juízo Cível de Guimarães, 
no dia 08 -10 -2009, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência do(s) devedor(es): PINHOTEX — Comércio de Fios 
Têxteis, L.da, NIF 505308770, Endereço: Rua da Sobreira, 167, Corvite, 
4805 -328 Guimarães, com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identi-
ficada, indicando -se o respectivo domicílio: Dr.ª Joana Prata, Endereço: 
Av. Combatentes Grande Guerra, 2 -2.º Esquerdo, 4810 -260 Guimarães.

São administradores do devedor: Artur Arlindo Macedo da Cunha, 
estado civil: Casado, nascido(a) em 03 -05 -1961, concelho de Póvoa de 
Lanhoso, freguesia de Nossa Senhora do Amparo [Póvoa de Lanhoso], 
nacional de Portugal, NIF 140842128, BI 5792556, Endereço: Rua do 
Assento, Lote 7, Fermentões, 4810 -191 Guimarães, a quem é fixado 
domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de qualificação 
da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º do CIRE.

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a di-
lação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

12 de Outubro de 2009. — A Juíza de Direito, Maria Paula 
Miranda. — O Oficial de Justiça, Rui Jorge Mesquita.

302429347 

 Anúncio n.º 8203/2009

Processo de insolvência de pessoa colectiva (apresentação) 
n.º 2421/09.4TBGMR

Publicidade do termo da administração pelo devedor 
nos autos de insolvência

Devedora/insolvente: Destyco -Design, Estelismo e Consultoria, S. A., 
número de identificação fiscal 505662620, endereço no Jardim da Bouça, 
Rua de Felgueiras, 23, Santo Adrião de Vizela, 4815 -288 Vizela.




